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Homero de Araujo Torres

Art. 3º- Será garantido ao particular o direito ao pagamento pos-
terior de indenização, incluindo as despesas com remunerações, en-
cargos previdenciários e provisões trabalhistas, com base em tabela a
ser divulgada pela Secretaria de Estado de Fazenda em conjunto com
a Secretaria de Estado de Turismo.

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação com
vigência enquanto perdurar o Plano de Contingência adotado pela Se-
cretaria de Estado de Saúde em decorrência da pandemia pelo co-
ronavírus (COVID-19).

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2000/2020
Autoria dos Deputados: André L. Ceciliano, Rodrigo Bacellar, Sérgio
Fernandes, Flávio Serafini, Giovani Ratinho, Marcelo Do Seu Dino,
Max Lemos, Capitão Paulo Teixeira, Martha Rocha, Welberth Rezen-
de, Renata Souza, Chico Machado, Jorge Felippe Neto, Filippe Pou-
bel, Alana Passos, Renato Cozzolino, Dr. Serginho, Gustavo Tutuca,
Danniel Librelon, Carlos Macedo, Samuel Malafaia, Bebeto, Dani Mon-
teiro, Enfermeira Rejane, Zeidan Lula, Eliomar Coelho, Rodrigo Amo-
rim e Monica Francisco.

*Republicada por ter saído com incorreções no D.O Extra de
23/03/2020.

Id: 2245752

*LEI Nº 8771 DE 23 DE MARÇO DE 202020

ALTERA A LEI Nº 4.892, DE 1º DE
NOVEMBRO DE 2006, PARA INCLUIR
NA LISTA DE PRODUTOS DA CESTA
BÁSICA O ÁLCOOL GEL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Art. 1º Acrescentam-se os itens 28 e 29 ao Parágrafo
único do Art. 1º, da Lei nº 4892, de 1º de novembro de 2006, en-
quanto perdurarem os efeitos do Decreto n.º 46.973, de 16 de março
de 2020, para incluir no rol de produtos da cesta básica o álcool gel.

“Art. 1º (...)

Parágrafo único. (...)

28 - Álcool etílico hidratado 70º INPM;

29 - Pote com panos umedecidos de álcool etílico hidra-
tado 70º INPM”.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2001/2020
Autoria dos Deputados: André Ceciliano, Gustavo Tutuca, Martha Ro-
cha, Luiz Paulo, Lucinha, Sérgio Fernandes, Rosenverg Reis, Renan
Ferreirinha, Rodrigo Bacellar, Renato Zaca, Márcio Canella, Chicão
Bulhões, Dani Monteiro, Welberth Rezende, Léo Vieira, Carlos Minc,
Valdecy Da Saúde, Capitão Nelson, Rosane Félix, Carlo Caiado, Elio-
mar Coelho, Val Ceasa, Alana Passos, Mônica Francisco, Waldeck
Carneiro, Flávio Serafini, Anderson Moraes, Franciane Motta, Renato
Cozzolino, Márcio Pacheco, Dionísio Lins, Marcelo Do Seu Dino, Max
Lemos, Renata Souza, Gustavo Schmidt, Samuel Malafaia, Enfermeira
Rejane, Carlos Macedo, Filipe Soares, Chico Machado, Alexandre
Freitas, Brazão, Dr. Serginho, Filippe Poubel, Bebeto, Marina, Jorge
Felippe Neto, Danniel Librelon, Zeidan Lula, Capitão Paulo Teixeira,
Rodrigo Amorim, Marcos Muller e Coronel Salema.

*Republicada por ter saído com incorreções no D.O. Extra de
23/03/2020.

Id: 2245753

*LEI Nº 8772 DE 23 DE MARÇO DE 2020

AUTORIZA O GOVERNO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO A PROVER
RENDA MÍNIMA EMERGENCIAL A
EMPREEDEDORES SOLIDÁRIOS, EM
CASOS DE EMERGÊNCIA OU CALA-
MIDADE, NA FORMA QUE MENCIO-
NA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a prover renda mínima
emergencial a empreendedores da economia popular solidária e da
cultura, radicados no Estado do Rio de Janeiro, cujos empreendimen-
tos estejam registrados, respectivamente, no Cadastro Nacional de
Empreendimentos Econômicos Solidários e Comércio Justo (CADSOL)
e na Secretaria de Estado de Cultura, em casos de emergência ou
calamidade oficialmente decretados.

§ 1º- Para os efeitos desta Lei, são considerados como empre-
endimentos de economia popular solidária aqueles definidos nos ar-
tigos 5º e 6º da Lei nº 8351/19, de 1º de abril de 2019.

§ 2º- A renda mínima emergencial de que trata o caput será de
50% (cinquenta por cento) do valor do salário mínimo vigente à épo-
ca, devendo ser assegurada aos beneficiários, com periodicidade
mensal, enquanto perdurarem as consequências do estado de emer-
gência ou calamidade oficialmente decretado.

§ 3º - Os empreendedores da cultura, que farão jus ao benefício
previsto nesta lei, são aqueles mapeados pela Secretaria de Estado
de Cultura, nos termos do Art. 46 e inciso I, da Lei n.º 7.035, de 07
de julho de 2015.

Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da
dotação orçamentária do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às
Desigualdades Sociais, conforme disposto no inciso VI do artigo 3º da
Lei nº 4056/02, de 30 de dezembro de 2002.

Art. 3º- O Poder Executivo regulamentará a presente lei.
Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de março de 20202005

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2007/2020
Autoria dos Deputados: Waldeck Carneiro, Flavio Serafini, Jorge Fe-
lippe Neto, Welberth Rezende, Sérgio Fernandes, Carlo Caiado, Mar-
tha Rocha, Gustavo Tutuca, Renata Souza, Fabio Silva, Bebeto, Chico
Machado, Danniel Librelon, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Carlos
Macedo, Bruno Dauaire, Rodrigo Bacellar, Renato Zaca, Renato Co-
zzolino, Coronel Salema, Gil Vianna, Carlos Minc, Zeidan, Rosane Fé-
lix, Capitão Paulo Teixeira, Renan Ferreirinha e Filipe Soares.

*Republicada por ter saído com incorreções no D.O. Extra de
23/03/2020.

Id: 2245754

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.006 DE 27 DE MARÇO DE 2020

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTA-
MENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), EM DE-
CORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EM SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais, legais;

CONSIDERANDO:

- que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emer-
gência em saúde por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de
2020;

- a necessidade de atualizar as medidas de proibição para o enfren-
tamento do coronavírus (COVID-19) em decorrência de mortes já con-
firmadas e o aumento de pessoas contaminadas;

- que a omissão do Estado do Rio de Janeiro poderá gerar um grave
transtorno à saúde coletiva e a responsabilização de seus agentes e
do próprio Estado decorrente dessa omissão;

- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na for-
ma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República;

- as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS,
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde in-
dividual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição
do Estado do Rio de Janeiro;

- a necessidade de regulamentação, no Estado do Rio de Janeiro, da
Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para en-
frentamento da emergência de saúde pública decorrente do corona-
vírus responsável pelo surto de 2019;

- o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre
a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020;

- as medidas de emergência em saúde pública de importância nacio-
nal e internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento
Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212,
de 30 de janeiro de 2020;

- a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saú-
de, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana
pelo novo coronavírus (COVID-19), especialmente a obrigação de ar-
ticulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Ope-
rações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV);

- o estado de exceção em decorrência da emergência de saúde pú-
blica decorrente do coronavírus (2019-nCoV); e

- que atos editados pelo Poder Executivo Municipal em decorrência da
pandemia do Coronavírus, tratando do mesmo tema, vem provocando
perplexidade e insegurança à população;

D E C R E TA :

Art.1º - Este Decreto prorroga medidas, anteriormente, adotadas e es-
tabelece novas medidas temporárias de prevenção ao contágio e de
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância inter-
nacional, decorrente do novo Coronavírus, vetor da COVID-19, bem
como, reconhece a necessidade de manutenção da situação de emer-
gência no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Art.2º - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado
por empresa que presta serviço para o Estado do Rio de Janeiro, que

apresentar febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de gargan-
ta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e batimento
das asas nasais) passa a ser considerado um caso suspeito e deverá
adotar o protocolo de atendimento especifico expedido pelo Secretário
de Estado de Saúde.

§1º - Nas hipóteses do caput deste artigo, qualquer servidor público,
empregado público ou contratado por empresa que presta serviço pa-
ra o Estado do Rio de Janeiro, deverá entrar em contato com a Ad-
ministração Pública para informar a existência de sintomas.

§2º - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão no-
tificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade destas em
adotar todos os meios necessários para conscientizar seus funcioná-
rios quanto aos riscos da COVID-19 e quanto à necessidade de re-
portarem a ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios,
estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em
caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública.

Art.3º - O servidor público deverá exercer suas funções laborais, pre-
ferencialmente, fora das instalações físicas do órgão de lotação, em
trabalho remoto (regime home Office), desde que observada a natu-
reza da atividade, mediante a utilização de tecnologia de informação e
de comunicação disponíveis.

§1º - A autoridade superior em cada caso deverá expedir ato de re-
gulamentação do trabalho remoto em atenção à manutenção da con-
tinuidade e essencialidade das atividades da Administração Pública.

§2º - Poderá, ainda, a autoridade superior conceder antecipação de
férias ou flexibilização da jornada com efetiva compensação.

§3º - As reuniões administrativas serão preferencialmente não presen-
ciais (virtuais) utilizando-se dos meios tecnológicos de informação e
de comunicação disponíveis.

Art. 4º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da
propagação do Coronavírus (COVID-19), diante de mortes já confir-
madas e o aumento de pessoas contaminadas, DETERMINO A SUS-
PENSÃO, pelo período de 15 dias, das seguintes atividades:

I - realização de evento e de qualquer atividade com a presença de
público, ainda que previamente autorizadas, que envolve aglomeração
de pessoas, tais como: evento desportivo, show, salão de festa, casa
de festa, feira, evento científico, comício, passeata e afins, bem como,
em locais de interesse turístico como Pão de Açúcar, Corcovado, Mu-
seus, Aquário do Rio de Janeiro - AquaRio, Rio Star roda-gigante e
demais pontos turísticos;

II - atividades coletivas de cinema, teatro e afins;

III - visitação às unidades prisionais, inclusive aquelas de natureza ín-
tima. A visita de advogados nos presídios do Estado do Rio de Ja-
neiro deverá ser ajustada pelo Secretário de Estado de Administração
para possibilitar o atendimento das medidas do presente Decreto;

IV - transporte de detentos para realização de audiências de qualquer
natureza, em cada caso, o Secretário de Estado de Administração Pe-
nitenciária deverá apresentar justificativa ao órgão jurisdicional compe-
tente;

V - a visita a pacientes diagnosticados com o COVID-19, internados
na rede pública ou privada de saúde;

VI - as aulas, sem prejuízo da manutenção do calendário recomen-
dado pelo Ministério da Educação, nas unidades da rede pública e
privada de ensino, inclusive nas unidades de ensino superior, confor-
me regulamentação por ato infralegal expedido pelo Secretário de Es-
tado de Educação e o Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação;

VII - o curso do prazo processual nos processos administrativos pe-
rante a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, bem co-
mo, o acesso aos autos dos processos físicos;

VIII - a circulação do transporte intermunicipal de passageiros que liga
a região metropolitana à cidade do Rio de Janeiro, à exceção do sis-
tema ferroviário e aquaviário, que operarão com restrições definidas
pelo governo do Estado em regramento específico, para atendimento
a serviços essenciais nas operações intermunicipais entre a capital e
os municípios da Região Metropolitana do Rio de Janeiro;

IX - a circulação de transporte interestadual de passageiros com ori-
gem nos seguintes Estados: São Paulo, Minas Gerais, Espirito Santo,
Bahia, Distrito Federal e demais estados em que a circulação do vírus
for confirmada ou situação de emergência decretada. Compete à
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT ratificar esta de-
terminação até o início da vigência do presente dispositivo;

X - a operação aeroviária de passageiros internacionais, ou nacionais
com origem nos estados São Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo, Ba-
hia, Distrito Federal e demais estados em que a circulação do vírus
for confirmada ou situação de emergência decretada. A presente me-
dida não recai sobre as operações de carga aérea. Compete à Agên-
cia Nacional de Aviação Civil - ANAC ratificar esta determinação até o
início da vigência do presente dispositivo. O Estado do Rio de Janeiro
deverá ser comunicado com antecedência nos casos de passageiros
repatriados para a adoção de medidas de isolamento e acompanha-
mento pela Secretaria de Estado de Saúde;

XI - atracação de navio de cruzeiro com origem em estados e países
com circulação confirmada do Coronavírus ou situação de emergência
decretada. A presente medida não recai sobre a operação de cargas
marítimas. Compete à Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ ratificar a presente determinação até o início da vigência do
presente dispositivo;

pavbarbosa
Realce
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